
PODER 	•' 	JUL1C1AEIO 

& DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 

DE GCINIÂ 

NÚMERO DE ORDEM 

N. 

N. DE ARQUIVAMENTO 

N. 

INTERESSADO 	. 

MOVIMENTO DO P?OOESSO 



IV!!. 
PODER JUDlCiÃRQ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC(LIAÇÃO E JULGAMENTO DE GO!ÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de Fevereiro 	de 19 .51. 

compareceu perante mim, Secretário da. --------------Junta de Conciliaçào e Julgamento 

de.. 	...... GIifli 
reii: InT O 

	

rnecn1ce 	 brsi1ejr* 

	

Etd() civil 	 :Iioflhil1v 

Ru 	enér 1v1eris F111, Q E7 1-Cmj 1ns associado do sindicato 
'la 

portador da C.P. 	N ........986 .. ,série 	, e apresentou a seguinte recla- 

mação contra Em,prsTr.ee Lt, 	seu 	presen- 
l evia rn. a 

tnte le 	1 .- ...Tr. .flSP!It . , domiciliado n 	.... 	1 	 Pei)co  
ti Idal' 	 li O 

ÇS. 
Ia e a tiro 

......... .....Çue em19....efev.e.1r ---- 	 .. 	 cntia 

nestaÇp 	 trb...1hrcGm 	i11?r óe mecn1•, 

-, 	cein s1ri• . ...Cr$ .nó.-•quinzeri1nete;............................ 

j.nei...d.e .9Lt, .....f,i,ument......... 	 ..per 

ceber e.......1riames1e C'4. 600.,.00 .........m. .iu1l. p..s.0 ......... Cr, .70.0.., 0, 

embro . Cr 800,00, cml.d.. jufl.e...1950. --- .....C.'1.iQQ0.,poe 
per-t 1 n',............est. 	 Çrt...1,200,00; 

	

Qu.egogou . ris,,n.. 	 L8í49..e 16à,ejulh. 

21e 	Óe . 	..... 	 L9j5.0 .. . 1 Qc. ..j.u1..--- 5 ...Ó. mesma 

Inês ;.... 	entre 	 e. virtu sCa5.01 ..j. em 	- 

. 	 niçée 	 pr 	 em19..,óe .feve 

reir. .,e 	..n .a .ç.maesta .......cmsu .. 	prefi sl 

que o. ... Dmo 	11S-o.em .1ejiilh.d.e 191,j 

.. 	Que .. ....ul ta .tep.evem .  pre s tn&.em ij arnÍ ner 
m1 . ..tr!,b ..ho, ..P!rs....pçr . ..,...,send.cque ..Ltim 



v1 	trè 	 ... 	Ç1 

noite p p.rlQGerenlLpr 

q1;e lJ v4• q:Qkr 0.4.. .PI1!i,.L14 	 .jenl e seu pe ciÓ, 	c.n 
de . 	ser ..p 

• 

.spneuqueneii 	extrréir 1 	á que1e servi ç*.,. 
A. 

• Que no Si; 26 Seereir á. inesm• 	•, c.na receu 

... 	.fU . rn.primeir. epe& lente e fl9, 

.unÓ* .  Gerente 

J4.. n.. 

. 	.•• 

..... ------- ........Que ..Rç . , pe1,seu Gerente 

•rnenteçor..enent... v1•s.,....sque ..ç 	u ••mas, ep,oÇ 

rente vslt.0 	 ..1L.e ó.ís.seque 
.!Y1S. áe e 	 ti Ç*X $P0..0..sm.,.que 

.Ç.ei.tsu... ------- ...------ .......  --- .......... ------ ..--------- ...------ ...... ...............---- .--- ................ 

(........................- 	.:.................................................................................(1 .................................... 

.1  .... -- ---------------------------- 
Para prova do suas dccl raçes, apresentará a seguintes tes- 

temunhas: 	. 

Endcriç 

Nome 
Endieço 

Nus 	 [uclercço 

ara constar, foi lavado o presente termo, que vai por mim 

ssinado e tamb4 pelo Reclamante. 
\ 

R (1 a inarite 	.. 	 1? &'pr(sentan e lo sindicato, qii id o ho nv'r 

(Este term deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante for estrai(-.iro, fazer constar, 
logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva Carteira.) 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

IL 



n.. 	j.meiv. 

zp, ju1eu-se com o 	eit. te entr,r neste Jui zecom 

•. ec1m 

... Çuefita1nt recebero seu sJ rio re1tivese 

UflOcuinzenSefeverejr,que se verf iceu resç1soá. 

Asna sondo, pe.e 

Cri 6 155,Oo, sente.: 
.ço t..e 	e 	.lç.os 

.v1se. jr4yi., ,QQ,QO. t.s. 	s.eferentes,perjs.  

èo.s 1r1,s 	eunt quinzena de .  fevereiro emss ïio 	etra.rtinris 	serem purós em uienci, que julc& com áireit. 	Para prova de suas deciaraçes, apresentara as seguintes tes- 

ternunhas: 

rçint.....Ç!Pçk1ves 	 .. 

fl1(' 	 lfl(Tr(O 
Brtc1.meu Bueno 

NOII1 	
, 	

Endrreço 

Noim, 	 E adereço 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mia 

assinado ë tambem pelo Reclamante. 

................................ . ........ 

24. ............................................................................... 
E rei a manta 	 II e pre.scntantc do ndirato, (luar l&) houvr 

(Este termo deve ser extraido em duas vias. Quando o reclamante lor estrangeiro, Lazer constar, 
logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva Carteira.) 



EMPRESA DE TRANSPORTES BANDEIRANTE LTDA. 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO E INTERURBANO 	 U 

Escritório - Garage e Serviço - Av Marechal Floriano, sin 
Enderêço Telegráfico: BÁ N D E IRAN T E 

CAMPINAS - GOIÂNIA 

Goinia, 26 de Junho de 1 .950- 

limo. Snr. 
.Aristjde (le ouza 
Nesta. 

Prezdo Senhor 

Ref:NOTIFiCAO DE FPLAS 

e oc2rdc com o rt. 73? do -)ocreto-
Lei nQ 5452 de 1/5/15  e da Lei nC 316 de 9/9/i9, 'ica 
V. S. avisado de que saira em goso de ferias np pro4rno 
da i,de Julho, voltando a trabalhar no dia 25 do mesmo 
mes, ferias correspondentes a 1? meses do trabalho com-
pletados em 3o de Junho de 1.950. 

Limitando-nos ao o osionto, iubscree-
mo-nos com estima e apreço, 

trco -. 	E LTFIA 
anla 

( 

(7j 	: 

72zfA cg 
/ristides de Souza- 



EMPRESA DE TRANSPORTES BANDEIRANTE LTDA. 
---- 

TPANSPQRTE COL.ETVO URBANO E NTERURBANO 

Escntório - Garage € Servic 	Av, Iiarecha1 Floriano Sjfl 

Endereço Telegrático: BA ND IIRANTE 

CAMPINAS 	GOIÂNIA 

Q Ó P 1 A 

Ccinie, 12 de Ti11 	d2 1.9L9. 

ilo. Sr, 
.Ast ~ deS de Scuza 

Prezdo Senhor. 

Rf. Totifi'çe de Frje. 

De c'do com o rti'o 13? do Decreto_lei 
fl 	»!52 de ]//L3, fice . 3. 	 de .0 s 	em oso de 

es 	o di 16 	J'1Tic voltnro e theiher fl 
t0 3 p6rin0 5  fe co'1- 	1 	:es d 	rclo  

os em 0 '! e  -Junho 4 

r tyO—ncs o e seunto, s ro._nos 
mui f  o, 

o 1 c 	i - nf. •  

as. Felipe 1ex - '". 

Ciente: 

• Artidps de S'z. 



PODER JUDCIARIO 

	 na.-L 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CERTIDÃO 
Certifico que foi designado o ia. /Lí..de 
de 	 rioi'as, para a rea1izaço da audiência, e 

que, nesta data, foi notificado pessoalrnente o Reeints O 

expedida notificação ao Reclatuado, pelo registado n. c, '1 
para ciência da designação. 

GoiLnia ...... i ......... 	 ..dø 19.iJ. 

4Q 	=- 
$ecretariQ 	

11 



M. T. L C. - JUNTA CE CONCILIAÇÃO E JULOAMENTO 

PODER 	 JUDICIÂ.RI0 

xfxxxxxxlüxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

70/51 	 Goiánia, 2 Março 51 

Chefe da Secretarta 

Sr. Severo José da Silve 

W O T IFIGA ÇX O 

limo. Sr 

Pelo presente ficais notificado a comparecer 

a esta Junta de oonoiiiaçao e Julsmento de Goi&nia, Avenida To 

cantina n g  35, no prximo dia 12 do corrente a quatorze horas, a 

fim de prestardes o vosso depoimento pessoal ccno testemunha arrolada 

que fostes na reclsmaço apresentada por Aristides de Souza aontra 

Kmprsa Transporte Bandeirante Lta, 

Do vosso rio comparecimento reaultar, aiim da 

conduço coeroitiva, a incidncia em multa de Cr50,00  a Gx4500. 00, 

nos txios do artigo 730 e par&grato úrií,co do artigo 825 da Crisoli 

daço das Leis do Trabalho. 

&audaç6es. 

/JAPIR N.Dz WAGALX1IS 

CHEFE DA SECRTARIA 



LM. T. 1. O. - JUNTA DE 	NOILIAÇO E JULGAMENTO 

JUDICiRI0 

71/51 
	

Gojj 2 - raro - 51 

Chefe da Secretaria 

Sz, Gurjndo Con1ve8 

N O T 1 ? 1 CÀ Ç X O 

i1vo. Sr: 

Pelo presente iicais notificado a comparecer 

a esta Jmta de Conciliaç.o e Ju1gaierito de Goinia, à Avenida To-. 

cantins nQ 35, no pr6ximo dia 12 do corrente àe qwtorze horas, a 

fim de prectardes o vosso depoimento peeoa1 como testemunha arro- 

lada que fostes na r'eciamaço aprestnda por Ariatides de Souza con-

trr Erprsa Transporte Bandeirante Lta. 

Do vosso no ccinparecimexrto rosultar&, ai6m da 

eondu'io coercitiva, a incidência em multa de Cr$50,00 a Cr500,00, 

nos tarmos do artigo 730 e parágrafo 'tnico do artigo 825 da Consoli 

daço das -leis do Trabalho. 

) Saçp 

JAPIi N,r3 AcAIflts 
r' u £ 	Ji  



M. T. L C. - JUNTA DE CONCLIAÇO E JLJLGAMENTC) 

JUDICl)R1O 

72».1 
	 Gojania, 2 e. Larço e. 51 

Chefe d Secraria 

Sr. BELrto1oeu £ueno 

N O T 1 1' 1 (; A Ç 4^0  O 

Ijin.o, Sr: 

Pela presente ficais notificado a comparecer a 

esta Junta de Coneilitço e Ju1gai ento de Golania, à Avenida T0,  

cantins nQ 351? no próximo dia 12 do corrente kO quator!.e horas, a 

fim dc prestardes o vosso depoimento pessoal como tcstetnmha arro-

lada que fostes na rec1ainaçO apresentada por &ristidcs e Souza 

contra iiprsa Transporte Bandetrante Lrta. 

Do vosso nTto comparecimento resu1tar, além da 

condução coercitiva, a incidência em multa de Cr?5O,OO 	a Cr$500 900, 

nos trmos do srtigo 730 e partrafc (mico do artiCo 825 da Conso.é 

lidao das Leis do Trabalho. 

c}i'rrA &1C11A1tIA 

	

C E 1k T 1 1. 	O 

Certifico e ã.0 fé que nesti Gitj..tIT 'ei is tesíGnis 

	

é. Recimnte Sns. Barto1sieu J.s 	 é. G.n5, ]4ís e Sev 

r J.se di Silvi, c•nfcrrne recib,4int. y'J  cesss,,, 

G.inhi, 2 .e Yirç. S -'í951.  

icii]. de Di11nc1s 



e 

MINISTÊO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÚRCIO 

— 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

10  
...JUNTA DE CONCILIAÇi\O E JULGAMENTO DA 	REGIÀO 	

N ............... ............. 

DE..Mar 	 E 15-. ..... 

ESPÉCIE E N. 	 ASSU N TO 

i..t1f1cçZ. Nst1f1c.ç. &e__testernm± 	n. pr.css.d 
rec1inç. eu, que sj.rtes c.m. RecL 

mente Ar1sti.es de Souz2 e B1nIs 
presa de Trnsp.rte Bndeirnte. 

ECEBI EM 	DE ............ 

1... ..........í......- ......... ................................ 5, , regede de expedIc 	 do recobedor e caftnbC e repeIçeo 

DE ENTFEGA DE CORIESFONJDÉNCI - DASP - MOD 85 	 Iinprera N'acior.eJ - RECI 



e 

t :7  
MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRADALHO 	

N 
.. ..... .JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DA.. REGIÃO 

REMESSA A....Y!!S.. .. 	 EM .... 2 DE .... M.ç.......D/51 

ESPÉCIE E N. 	
i 
i 	 A SSUNTO 

N.t1ficç. N.tificçj. óe testemunha nu pIce.ssai 
rc1iço em que sa-s-

--partes c.m. Recli 
Aris tiáe s 4e&Luz_.Rec1at 

- r 

CEBíEM ................ DE ................................ . ......... DE 19 	..........- 

......* 
Erce 	Gado de expedicão 	 AxsIrOt'rO do ecebedo' e carrrxbo de repeDição 

RECIB 	E ENTREGA DE CORRESPONDÊNC1A - CASE -. MCD, 85 	 Impreosa a'ionxI -- 



LI 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

IL N..  ...... ................. 
JuNTA DE CONCILAÇAO E JULGAMENTO DA 	REGIAO 

REMESSA A ..... 	 BVn. 	EM .... ?.. E .... •Ç!.DE 1 

ESEÉCE E N. 	 ASSUNTO 

L N.tiI.ic. 	 t1f1cç. S..e..tstT iinha n• 
_-- 	 easRec1&,;n- 

.Aristlóes Se S.uza e Bec1.Epres 
Se Trnprtes Bn.irnt  

REGIB 	ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA - DASP - MOO. 85 	 Imprensa Naciowd - 



i7j/[ 1  
-. 

M!NISTÍRO DA VIÂÇAO B OBS PÚBLICAS 

= DEF.ARTAMNTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SR. 
Carimbo do Cor,Pd,j4.ít efItar 

-. . 	 d (O (L()v untas -. e Cnci1iç 	 nr1t 
(Narco da pnsca a qcem devo ser - dovolvido êatd 'AR') 

(Rua, evcnlda. oraç(O número, 000ar. OaIt, apartamento, etc.) 

A 

ini 	. 
ICId,dc cc Ia) 

A cI r 	\ jI ,,j L.. 

NOT^i Esta prLc deva se" pIe anchido peso remeteria do obsto. 	 "Tt '110 U 1.' 	'tI •  ) ...........1!' 

- 	íc,. 

o 



. 



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Causas civis, omercia:s e criminais 

JOSÉ CRISPM BORGES 
ADVOGADO 

Rua vnte e quatro, n. 1 	 Goiânia-Capital 

D ? TtoT:s 	T-:D:T1:TT L 
-' 	 ' 	r- 	' 	tn1 	ecid 	 it 	, dEviemerte re 

tede pelo se. 	'1: rTGJEL 

id€nt nesta (rrt _.,e 	irit' ; 	reerte,rreie e 

r 	siu h!stL 	TT -; 	or o DR.TCJ cl IT1I. BCLC-E3,br-sil.E' 

nest fl  pi te? 	o 'in esecie1 

fer 	e f r-r-w 	n.cin-dü ní rcir.rnç'To trhe1 - iste aie 

D 	, :r: 	o U'E ilt coneede t:doi- C poder 
r'-+jos ne 	 1 T::ij , ct qu1juer intnci€ 	ou tri 

	

trznsiir em jizo c-utir ie-i,i 	-- 

r.sso,desistir,fezer 

ilfim tn 	os oders '*r o b CI 	iel de -e1ioJo res- 

 

- 

	

---- ---- --- 	r' 	 •' 	------ 

J2 

T; 	1 

 

firma 

Dou 

AA 
1j. de 

 ç 

rrt 

J os  

_rG 0! 
- Inscrito iiaSu0zdeltt dos dvoados o Brasil, Secç3o de Goiaz, sob n.° 330 

- Cl d e ('! 



Í*IJ i •LW$) 	1 •T11 i' O t 1:VIJ t41kk j 
TFANF(RTE COLETIVO URBANO E INTEFURN( 

Escritórc -- Grage e Serviço 	A'v MechaI Fkraio 	
õ Ender€ço TJegiáico: B;NDEIR ANTE 

CAMPINAS - 	iOIÁNÍA 

Goinia, 26 de Fevereiro de 1.951. 

limo. Snr. 
Aristidesde Souza 
Nesta. 

Prezdo Senhor. 

Ref. AVISO PR}VJO. 

Nos trmos do art. 1487 do Decreto_Lei 
Q 5.452,d. lQ de Maio de 1.9143, fica V. S. avisado de 

quc a partir do dia 27 de Março de 1.951, nao mais serao 
necessarios os seus serviços nesta Empresa. 

* 	 A preente serve de aviso prvio, em 
obdiencia ao que manda a Lei. 

Limitando...nos ao assunto, subsorevemo-
nos com estima e apreço, 

Atenc1osee, y 
tMfESA D. TRAN'I' 

CAAPIN 

Ciente: 

Aristides de Souza 

Testemunhamos que o Snr. Aristids de Souza, ao receber o pre.. 
sete Aviso Prevlo, rusou as naio 

26 d Fevee  ro de 1 51. 



]-EMPRESA  DE MANSPORTE,5 NDEIR 
TFANSPORTF COLETIVO UREANO E iNTERURFANC 

Escritório 	Gerage e Serviço 	Av Parecha1 Floriario s o 
Foíje.rç0 Tejegiáfico: RNDgRANTF 

CA MPA 
 

/A 	 rpus rl 	 ar o Ivjso 
cnunlado, isto eli 	cio 7everei 

ro, uiij

(~

orio\qu/v. ., o tem coiprecilo :c trabalho 
desde 	 e ie iut 1cdo o mot4.vo e 	que caia em 
1n'çc m 	nteno para o aue dise ' o,t, 82 
1 2f r 	

( 

\\ 

ssim seridc, vios c'..i-lo a reto-
ir o se 'o ri5 do corrente e na 	1tr, considernmos 
como res 	roltr.to\ ('e trhrho, 	1 infri.ço cio artigo 
exposto 	onvidi 	reèeber os seus vencimentos que de ci1rei 
to. 	

. 

mais, subscrevemo-nos niuito, 

eiiçnte 



PODER JUDICIARIO 	 1 
iUSTIQ.A DO TRABALHO 	 / L( 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	 ( 7 
la. testemunha cio Rec1rnte. 

umecÀnao ConçrJves, 	rsiti. o, ças(o )L 9fl05 Ce 1- 
dsa, mecanicu, rziaente em Camninas, A rua üo Verue 308. 
Irh31ka para a Rciniacta. Aos costumes ri&aa. Corrpro-
misaaaa e inquriaa pelo irestuente, respor1c1eu; 

ue o Reclsmance foi atspenco peis Recicmaa; que no 
Uornino, ate 25 ao corrente, cto, ccc feve'eiro uitliro, o 
iecIamante trab±1-iou. o ala inteiro e a noite foi para sua re-
siclencia, sencio entao chamado nouunene por Uni aos ciirien-
te cia 	cJimada, a frun  de cue fosse corxsertr um vCfculo cia 
mesaz, que se achava paralizcio na ±raça ae C'mpina; que o 
eciaitante prometeu atencier ao charn&cio, nao o f&zendo; que 

no ata eutnte Íoi cIarraoo a tenço por um dos diriertes 
Si'. Jose Pire, travanuo com o mesmo urna dlscuso; que o 
Depoente ouvia em virti.de de ossar no local naqueI momento, 
em que uiscuciam o Rciarntnte e o represerit1te 0.8 Recima- 
da; que o ec1mante nao (iisae p.Lavras groeir.s nem acr-
dto o re.feric&o representmnte aa Reciarraaa; que por ea rs -
zo, isto e, pelo aesentenahniento suririo, reChu o iCecJ 
marte aviso orvto, recssn:cse o mesmo a assinar o pipei 
ei que eon5tavi o pre-sviso; que em vista aisao a Reel,iaca 
acten-ninou que oavio orevio dado ao Reianinte f053e tes-
temunh:do por tres emore'aclo, sendo um Qos que 	ir1oL', tes- 
teniun1ancJo o rrersionadco vio, o proprio Depoente; que os 
rneoanLoos emr.regaao us ReeJ.am&cia eso obriado a prestar 
aeriço s extroranarios, muitas VCZCS o ]mes, trabalbrido 
ate as 21 horas, poQenco, entretanto, no tti& 	aiint- e, che- 

r trasaí1.o o serviço; que a emree rco Llou ao horrio 
de entrada dos emoreacios; que a empresa nessa forina, anini-
tia 9omper1saço o serviço extrordtnaric; que o chamauo da 
empresa ao Recr rite para stenaer o vefouio parliaüo ei 
Cna., fc r i 	21 hoas ao da25 cc fevereiro pssaaao; 
que o conserto ao referiuo vecuiu, feito cor outs meca-
riious, so cerminon no outru aia 	9 horas cia manha. A5 per- 
guntas fcrmuladÁz pela Rec.Lam-qu1 3 foram obtlasa s 

a dtsen 	no Rec1mante se d... ro eenuints 
ternos: O Sr. J5 Pirs deo1:r'ou cc' Reciy,j c 	 ser- 
ViÇOS (j- ~', 3té nao maia irtercszava 	empresa, o que ele deve' 
ra cainc'r O 	ris nrevo. Nada maIs disse, nem lhe. foi per 
untado, dando-se por Pindo o presente Depoimento que assIna 
com o Presidente, denois de lido e achado confoe, iu, T. 
N. de M&lh5, Secretaria, ecreví. 

o 

/ 



PODR 	 JUDICIARIO 

JUSTICA Dc TRAE 4LHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

D GOIÂNIA 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

dias do mês de --- 	............... --- do ano de mil novecentos e 

um - ------- -------------nesta cidadede 
Avenida Tocairtjns nQ 35 

à- 
 

-------- --- -------- ------------- - ----------------------------------------, na sala de audiencias desta Junta de 
(RUA E NÚMERO) 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante . 	- 

-- -------------------- ----------------- -- 

 

- ---- -------- e o reclamado 	 -- j)OItC 

'tet4a ....... 	 e depois de ouviclos, na forma da 

lei, foi, pelo Sr. presidente, proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do aoôrdo: 

A reclamadapagará ao reclamante,por saldo da pre 

sente reclamação, n- -at- desta,aimportncia detrs mil cruzeiros 

-- --- ----------  ------ -------- 	------------------- - -- ----- 

Custas pela reclamada no valor de 3 206,00 e inai 

Tçmo di CoflCIIIç 	D. M. T. 61 - 	 mp. NaoJona - I1.988 - 146.814 



Do que; para constar,eu 

secretário, lavrei o rese te têrmo que vai assinado pelo Sr. presidente e por 

ambas as partes. 

-.----  

PR SIDENTE 

-------- 	 ------ 	 ---- 	 - 	 ------- 

RECLAMANTE 



MINISTEÊRO DO TRAPALHO, INDÚSTRIA E COMPROIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos..L.  ------ .dias do mês de .......... ..  ........ .................... ..... do ano de mil novecentos 

e ........... . ...... ..................................... ....... nesta cidade de 

14 às ........... ....horas, na Secretaria desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim. 

Secretario, compareceram o Reclamante.. .... ............ ..................... ........................ ------ . .......... ................... 
(representação, quarido.,houver) 

e o Reclamado... 	......... . ....... 	 e por 
(represe'itação, quando houver) 

este ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	acordocelebrado na presente 

reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importâioia de Cr$ 	.PÇ!Ç.!! ...... 

...... .................................................... relativa a. 	 . 	....12f1 

rccIaada pQU 	c 	no v1or de C 207,50. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada irnportência que contou 

e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogavel qui-

taç.o, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamaç.o, seja 

a que titulo for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, Secre-

tário, e por ambas as partes. 

'j 
.....,. 

Secreiario 

Reclamanfe 

r 
imp. Nao. - 13.007 



C U S T A S 

	

Conforme fis. 17 .................. 	206,00 

	

Um selo de educçao e saúde ....... 	1 9,50 

207,50 

v 	A} L 	 F 

!t:i 	1 	2À 

CONCLUSÃO 
LTesta data,, fo cono1uoa os presentes autos, &o 

nr. Pridet 

da jg___ 

Secretário 

\ 	i 

- 	- 	 - 	-- 
L- 	p—---- 	- 

TRM() DE fl[IP il F( 
4 

(ritem 	es auto 	/ 

n 	rads. 

Dc que, p&ra 	 .vro 	rno 

9 

1 

k 


